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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 68/2015



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Considerando:

I - a exclusão da beneficiária MARIA LUCIA BRASIL DE CAMARGO (CPF 106.019.658-17) do processo de atendimento do Programa Habitacional Bem Viver, em virtude da desistência de assinatura do contrato da unidade habitacional Programa Habitacional Bem Viver, conforme Resolução Sehab 67/2015;
- a vacância da unidade habitacional (bloco 09, 1º andar, apartamento 12) escolhida pela beneficiária MARIA LUCIA BRASIL DE CAMARGO (CPF 106.019.658-17), conforme Anexo 01, da Resolução Sehab 13/2015;
II - a exclusão da beneficiária NILDA DA SILVA SANTOS (CPF 106.057.228-11) do processo de atendimento do Programa Habitacional Bem Viver, em virtude de falecimento antes da assinatura do contrato da unidade habitacional Programa Habitacional Bem Viver, conforme Resolução Sehab 67/2015;

- a vacância da unidade habitacional (bloco 06, 2º andar, apartamento 21) escolhida pela beneficiária NILDA DA SILVA SANTOS (CPF 106.057.228-11) conforme Anexo 01, da Resolução Sehab 13/2015;
III - a exclusão do beneficiário ROGERIO PEIRES CARDOZO (CPF 330.928.158-23) do processo de atendimento do Programa Habitacional Bem Viver, em virtude do não comparecimento para a assinatura do contrato da unidade habitacional Programa Habitacional Bem Viver, conforme Resolução Sehab 67/2015;
- a vacância da unidade habitacional (bloco 06, 1º andar, apartamento 14) escolhida pelo beneficiário ROGERIO PEIRES CARDOZO (CPF 330.928.158-23), conforme Anexo 01, da Resolução Sehab 13/2015;
Art. 2º Convocamos os seguintes candidatos abaixo para comparecerem Agência da Caixa Econômica Federal, na Avenida Antonio Carlos Comitre nº 86 – Campolim -  Sorocaba, para assinar seu contrato, contatando os srs. Diogo, Gilberto ou Sandra, no dia 16/11/2015 (2ª feira) e 17/11/2015 (3ª feira), das 8:00 as 17:00.

I -  LEANDRO MARTICONSKY LUZ (CPF: 448.604.518-13), para atendimento na unidade habitacional denominada bloco 09, 1º andar, apartamento 12 do empreendimento “Bem Viver”, pela exclusão da Sra. MARIA LUCIA BRASIL DE CAMARGO.
II - MARIA APARECIDA BUEIRA DA SILVA (CPF: 249.946.738-02), para atendimento na unidade habitacional denominada bloco 06, 2º andar, apartamento 21 do empreendimento “Bem Viver”, pela exclusão da Sra. NILDA DA SILVA SANTOS
III - LUIZ CARLOS MAGALHÃES (CPF: 058.031.768-42), para atendimento na unidade habitacional denominada bloco 06, 1º andar, apartamento 14 do empreendimento “Bem Viver”, pela exclusão do Srº . ROGERIO PEIRES CARDOZO.
Art. 3º Os candidatos convocados, nos dias 16 e 17 de novembro de 2015, para assinatura de seus contratos junto à Caixa Econômica Federal que deixarem de comparecer estarão excluídos do programa habitacional “Bem Viver”. 
Art. 4º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional “Bem Viver” serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
Art. 5º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 13 de Novembro de 2015

Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
